
IRO3ETO DE L1I NQ 110/90 

AUTIZÃ OOLOCkÇZO DE *AXØ UMA X~ 710 PO DE "TbI 
1 DI QJRAS PROtIDNCIAa. 

A Or21z'* Municipal de Coui.hiro Laiete decretas 

A. 19 Pica auoriado a c000aço de asis as 9~ e  no ee-
eiorLsnto, oito ?. Praça Piinto1 Dl*srs. 

A. 2* - Revoam.-se na dipoiçen em contiio, .ubrando esta Lei em 
vigor na data de sua pub1ioao. 

P*o DO lEGISLATIVO )TJUIClPÃIà 21 D ?EDI10 DE 1993.. 

DAI TO 
- Sài43re &%  

.'YW&DOR EDMJNDO a PJL& P~ 
.. Tio.— idante da 0ssrs 

VEREADOR ILRXO nxø CAhXZS 
- 3ecretk1 da .Cia 



PROJETO DE LEI NQ 110/90 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 38400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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CRIA PONTO DE TÁXI K(BI E DÁ OUTRAS PROVI- o 

DNCIAS. 

o 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. l _JJ' Pica criado um Ponto de Taxi "IConibi" com apenas uni só 

veiculo , sito a Rua toeg Nicolau de Queir6z. 

14~) - 

A. 

. 
''Revogm-se as disposiç6es em contrfrio, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicaçao. 

e SALA DAS SESSOES, 10 DE DEZEMBRO DE 1990 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CE? 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 



A. 22 Revogam-se as disposições em contr&rie, entrando seta 
Lei em vigor na data de sua publicação, 

8ALL DAS SESSE59  10 DE DEZEMBRO DE 19 

PROJETO DE lEI NQ 1]0/90 - __ _ 

CRIA PONTO DE TÁXI KCVJBI E DÁ OUTRAS PROVI-

DNCIAS. 

A Oznara Municipal de Oonaslheiro Lafaiste deoretai 

 

A. 1* Fica criado um Ponto de T&i "Xcbi" com ipensa um a 

veiculo , sito à Rua JoeJ Nicolau de Qu.ir6z. 

Psv 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA CCVISS0 DE LGISLAÇXO, CONSTITUIÇÃO,  E 

JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI NQ 110/90 

A Coinísso de Legis1aço, Constituição e Justiça 

parecer que o Projeto de lei NQ 110/90, deva ser discutido 
e votado pelo Plenário. * 

SALA DAS COMISStES, 14 DE FEVEREIRO DE 1991. 

PsV/9 1 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.T.p DAS CISSS, 18 DE PEVU,  1EIR. DE 1991. 

PkRE0ER DA 0SSO DE IIS O E ONSTITIÇO AO I?OJETOL U  

DE lEI NQ 110/90. 

Pela Comisso de Igieiaçao e Constituiç. os Vereadores infra-

assinados são de pareceres favoraveis ao esente Projeto de Lei nQ 

110/90 e sugerem ainda ao Ilustre Verdor proponente Alfredo 

Laporte que faça c tar no Projetá original, faixa delimitando o es 

tacionamento do referi. veícu • escolar e assim resguardando o inte 

resse do usurio, por ser h.,  via pública de tráfego intenso e cons-

tantes estacionamentos d veíc os. 

VEREADOR LIAROOS V2'TICIO LOPES . SILVA 

11 
VEM ÀD.'R RQJDO RESEDE SILVA 

VEREADOR ROTATD0 LUIS ALVES RUBAt2INO 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ARE CE R 
4 

CSSkO DE AGRICUIURÂ,I STRIÂCOIJ1CIO E TRANSPORTE AO PROJETO 

DE LI N9 110/9. 

A Comissão de Agricultura, Indstria, 0ome'rcio e Transporte e' 

de parecer qu5 o Projeto de Lei nQ 110/91 deva ser discutido e vota - 

do ;elo P1ewrio. 

   

    

  

SALA DAS C0MISSES, 14 DE RERO DE  1991. 
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tci: 

ART'l2 L Fica autorijado a colocaço de mais um TÁXI KOMBI" , 

no estacionamento, sito à Praça Pimentel Duarte. 

A Cmai*ci Municipal de Conselheiro Lafaiete decre 

v 

Revogam-se as disposiçes em contrcrio, entrando esta 
\ 
ei em vigor na data de sua publicaçao. 

AR T o 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CE? 38400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA EM FORMA DE PROJETO SUBSTITUTIVO AO PROJE 

TO DE LEI N2 110/90. 

AUTORIZA COLOCAÇÃO DE MAIS UMA *0MB! NO PONTO DE 

"TÁXI KOM8I", E oÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

SALA DAS SESSES, 20 DE FEVEREIRO DE 1991. 

ac 4&2  d Ãe -e 

3, Ii O 

ôo 

J '
cc ck5 ' 

JIS)/ 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUTI FICTIVA 

Constderndo que a referida Kombi manter-se-à ocu-

pada qase todo o seu tempo em atendimento nos horários escola-

rãs, no haverá acumulo de veículos nó referido ponto de "Táxi' 

Kombi ', 

SALA )AS .ESSES, 23 DE FEWREIRO DE 1991. 

DOR RUY FRÁN RIBEIRO 

o 



Câmara Municipal de * Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 IVA 

ERADOR RONALDO RESEI SILVA - 

•0 

1 
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PARECER DA corassXo DE REDAÇÃO AO PROJETO 

DE LEI N9 110/9 

    

          

        

o 

         

A Comissão de Redação é de parecer que O 

Projeto de lei NQ deva ser apro- 

     

         

vado com a seguinte redação: 

       

        

         

PROJETO DE LEI NQ 110/90 

ATJT ORI ZA COLOCAÇO DE MAIS U1A KBI NO 

PONTO DE "TAXI KOI't, E DÁ WTRAS hovi 

DNCIAS. 

eb A Camara ?iunicipa1 de Conselheiro Lafalete 

Decreta: 

ART. 19 - Pica autorizado a colocação de mais um 

KOMBI', no. estacionamento,  sit o ? Praça Pimen. 

tel Duarte. 

ART. 22 - Revogam-se as dísposiç6es em contrrio,entra 

do esta lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS OOiI . SIES, 22 DE FEVEREIRO DE 1991. 

- VEREADOR ROERTO FERNAIIDE$ PINTO - 



PALSCIO DA PREPiITW(A *JNICXÏAL TE COILHE1RO LAFAIEft, 
AOS 25 TE FEVRE1RO 7* 1991. 

1:
?RA'CO 

%4 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 2.923/91. 

TCR1ZA COLOCÁÇZO 7* $AIS MA Elili NO TO 
7*TLu WMW E DL amus Paonn1czAs. 

A Cluar. Nici pai do Csss.lhoiro L.fMsts docrotas 
04 Prefeito ~cipalo  s.asioass .gu1at. Leis 

AR?. 3* - Fias svtortssdo a coi.csço do asia - arLa  
— ostscias, sito & Praça P1a.atsi ~~. 

AR?. 21 = wii.so as disposiÇum coatrrto, satraio esta 
Lei - ,ig - data de ma pbUc.çio. 

NaMo, psrtst., a todas as autoridados a q~ o co 
*Iasto o ecuçe desta Iai portsi*eres que cumpro 
f*s oia,prir tão Lat.irsa.nts eo asia no aonti.. 


